PROJETO DE LEI Nº            , DE 2009

(Do Sr. Ricardo Quirino)

Acrescenta e altera parágrafos ao artigo 54 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor.
O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Esta Lei altera e acrescenta parágrafos ao artigo 54 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que institui o Código de Defesa do Consumidor.

Art. 2º. O artigo 54 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 6º:

“§ 6º. A empresa deverá ter à disposição do consumidor, no ato da assinatura do contrato, pessoa capacitada a fim de esclarecer todas as dúvidas acerca das cláusulas contratuais.” 

Art. 3º. O parágrafo 4º do artigo 54 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 4º- As cláusulas que implicarem limitação de direito do consumidor deverão ser redigidas de forma destacada, em negrito e em letra cujo tamanho da fonte seja superior a das demais cláusulas.”    

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Estado promove a defesa do consumidor e regula as suas relações por meio de lei. Tendo previsão tanto constitucional quanto legal. 

O Código de Defesa do Consumidor - CDC - regula as relações jurídicas de consumo que envolve o fornecedor e o consumidor.

No que tange os contratos de adesão, aqueles cujas cláusulas são aprovadas pela autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor  sem que o consumidor possa discutir  ou modificar substancialmente seu conteúdo, como prevê o próprio artigo 54 caput do CDC, constitui técnica de formação de contrato, passível de ser aplicada   a qualquer espécie de negócio jurídico.

Analisando a nossa sociedade nos tempos atuais verificamos que a maior partes dos contratos de consumo são os de adesão, aqueles em que os termos já são pré-definidos. 
Seguindo os princípios que norteiam as relações de consumo, como o princípio da transparência, que nos informa o dever do fornecedor de esclarecer previamente acerca de tudo aquilo que o consumidor está contratando, o consumidor deve tomar conhecimento do conteúdo do contrato pela simples leitura, sem prejuízo do dever de esclarecimento por parte do fornecedor e infelizmente na vida prática verificamos que não ocorre dessa forma. No entanto, as cláusulas contratuais não são de fácil compreensão e a maior parte dos consumidores não entende a maioria delas, o que vem gerando situações onde o consumidor se vê mais tarde, obrigado a cumprir obrigações das quais  não teve conhecimento ou entendimento, só vindo a saber que existia tais termos contratuais nos momentos em que ocorrem os ônus, como na hora de trocar de plano, rescindir um contrato ou atrasar um dia na renovação, entre outros exemplos que aqui poderiam ser citados. 
Percebemos então, que muitas vezes as empresas através de seus fornecedores ou vendedores prestam muito pouco ou até mesmo nenhum esclarecimento a respeito das cláusulas dos contratos de adesão, assim, diante da menor disposição de tempo que vivenciamos nos dias atuais,  mais prático e menos oneroso ao consumidor é que se tenha um contrato que além de ser redigido em letras maiores, como já prevê o CDC, que as empresas mantenham à disposição do consumidor, pessoa capacitada a fim de esclarecer todas as dúvidas acerca do contrato, para que se tenha total entendimento e consciência do que está contratando e quais as conseqüências.
De acordo com a necessidade social verificamos que as cláusulas que impliquem em limitação do direito do consumidor devem ser melhor  regulamentadas. Em que pese o legislador já incluir a obrigatoriedade de destaque das palavras nessas cláusulas, acreditamos ser necessário melhor definir esse destaque previsto no parágrafo 4º do artigo 54 do CDC, a fim de regular de forma mais clara a elaboração das clausulas contratuais através de fontes em negrito e em tamanho superior ao restante do texto, facilitando a leitura do contrato e trazendo mais agilidade para a sua consecução.
Esta nossa proposta tem com objetivo aprimorar as relações de consumo na seara da adesão para benefício do consumidor. Se as pessoas têm total entendimento das regras contratuais então não serão lesadas e tampouco se sentiram insatisfeitas com possíveis situações advindas do contrato que antes não tinham conhecimento evitando assim além de cerceamento da sua liberdade de escolha possíveis demandas nos postos do Procon e no Judiciário.      
Certo de que os Nobres Pares compreenderão a importância da medida que se pretende implementar, contamos com o necessário apoio para a aprovação deste Projeto de Lei.
Ricardo Quirino

Deputado Federal

